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PROCESSO N.º 70040635021 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FELIZ

INTERESSADA: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR GENARO JOSÉ BARONI BORGES
MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade destinada a retirar do ordenamento jurídico os artigos 2º, inciso II, alínea “a”, 63, caput e parágrafo único, 64 e 65, caput e parágrafos 1º e 2º, Anexo II, todos da Lei n.º 1.868, de 30 de dezembro de 2005, do Município de Feliz, que estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências, em especial, no que diz respeito à taxa de prevenção e combate a incêndio, por afronta aos artigos 8º, 82, inciso IV, 124, inciso I, 128, inciso II, 130 e 140, parágrafo 1º, inciso II, todos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 82, inciso IV, 144, inciso V, parágrafos 5º e 6º, e 145, inciso II, todos da Constituição da República.

Notificado, o Município de Feliz apresentou informações, sustentando a constitucionalidade da taxa de prevenção e combate a incêndio, aqui atacada, aduzindo que o Município está legitimado, dentro do interesse local, a instituir a referida taxa (fls. 439-42). Juntou documentos (fls. 443-70).

A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se no sentido de que, resolvendo o Município exercer a competência suplementar de estruturar o serviço de prevenção e combate a incêndio, para o fim de auxiliar a Brigada Militar, caberá a cobrança da taxa em questão para custear tal serviço. Sustentou, ainda, a constitucionalidade da base de cálculo da taxa atacada (fls. 473-5).

A Câmara Municipal de Vereadores prestou informações (fls. 478-80). Referiu a regularidade do processo legislativo que originou na Lei impugnada, entendendo o Poder Legislativo, ser legítima a cobrança.

Vieram os autos.

É o relatório.

2. Acerca da constitucionalidade dos dispositivos impugnados na inicial, cumpre ressaltar que o disposto no artigo 140, II, da Carta Estadual reproduz o contido nos artigos 145, II, da Constituição Federal, e 77, do Código Tributário Nacional, deixando claro que a imposição de taxa pressupõe uma atividade estatal específica, prestada ao contribuinte que a paga. 
A respeito, calha a observação doutrinária do ilustre Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini
:

[...] O que ocorre, com freqüência, principalmente no âmbito municipal, é a criação, por lei ordinária, de ‘taxas’ fundadas em serviços que não são específicos (ou divisíveis que, a nosso ver, é a mesma coisa). Essas ‘taxas’, propositadamente entre aspas, de ‘taxas’ só tem o nome impropriamente dado pela lei ordinária. Como o que releva é a natureza mesma das coisas, que não se transmuda porque algum texto legal lhe dá outro nome (a natureza jurídica do tributo é determinada pelo fato gerador da obrigação, sendo irrelevante a denominação adotada pela Lei – CTN, art. 4º, I), tais exações são indubitavelmente impostos, pois o serviço que fundamenta sua instituição é serviço público geral e não específico. 

Como referido na peça inaugural, o legislador municipal não definiu minimamente o fato gerador da taxa. Aliás, conferiu descrição insuficiente para lastrear a cobrança do tributo, atentando contra o princípio da legalidade tributária, uma vez que ausente um mínimo de determinabilidade. 
Essa e. Corte já decidiu pela inconstitucionalidade de legislação municipal no tocante à taxa com idêntica destinação, sob o fundamento da impossibilidade de individualização do serviço, exigência do inciso II do artigo 140 da Constituição Estadual. Ademais, o artigo 130 da Carta Estadual dispõe que é do Estado do Rio Grande do Sul, através da Brigada Militar, a competência para a prevenção e combate de incêndios. Referida decisão está assim ementada:

[...].
AUSÊNCIA DE DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. ART. 130, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97, “C”, E TABELA IV, ITENS 1, 1.1 E 1.2, LEI COMPLEMENTAR N.º 2 DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA. Apresenta-se inconstitucional o Código Tributário do Município de Santa Maria, ao prever taxa de prevenção e combate de incêndios, seja pela sua indivisibilidade, seja porque, pela Carta Estadual, art. 130, tal mister compete à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros, órgão do Estado e não do Município. (TJRS, Tribunal Pleno, ADIn nº 70007915937, rel. Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa, j. 30-08-2004, DJ).
Ainda, como já minuciosamente explicitado na inicial, no que concerne às atividades de prevenção e combate a incêndio, a competência municipal é meramente supletiva (“auxiliar”, nos termos do artigo 128, inciso II, da Constituição Estadual), pois incumbe à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros (órgão estadual), prestar tais serviços. Se assim é, a competência normativa, consequentemente, é estadual, não devendo ser desrespeitada pelas Comunas.

Como corolário, cuida do sistema de proteção e prevenção contra incêndio a Lei Estadual n.º 10.987/1997
, que atribui ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar a aprovação dos planos de proteção e prevenção contra o fogo dos prédios que especifica.

A sua vez, o Decreto Estadual n.º 37.313/1997
 estabelece regras para o registro e funcionamento de serviços civis auxiliares à missão da Brigada Militar. Nessa senda, ressalva-se que o Município pode editar normas quanto às guardas municipais e sobre serviços civis e auxiliares de prevenção e combate ao fogo, consoante o estatuído no artigo 128 da Carta Estadual, a saber:

Art. 128 - Os Municípios poderão constituir:

I - guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

II - serviços civis e auxiliares de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil.

Entretanto, a hipótese aqui impugnada difere da grafada no artigo transcrito, estando explicitada nos artigos 124 e 130 da Carta da Província, a saber:

Artigo 124 - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública, das prerrogativas da cidadania, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - Brigada Militar;

II - Polícia Civil;

III - Instituto-Geral de Perícias. 

Artigo 130 - À Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros, que a integra, competem a prevenção e combate de incêndios, as buscas e salvamento, e a execução de atividades de defesa civil. (Grifos acrescidos).

Logo, a regulação atinente aos sistemas de prevenção e proteção contra incêndios é matéria adstrita à competência do Poder Executivo Estadual, na forma do grafado pelo artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul: 
Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

IV - sancionar projetos de lei aprovados pela Assembleia Legislativa, promulgar e fazer publicar as leis;

[...].
Por fim, verifica-se que os artigos 2º, inciso II, alínea “a”, 63, caput e parágrafo único, 64 e 65, caput e parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 1.868/2005, ora vergastados, padecem de vício formal e material, pois afrontam os artigos 8º, 128, inciso II, 130 e 140, II, da Carta Política Estadual e o artigo 144, inciso V, parágrafos 5º e 6º,  e 145, inciso II, da Carta Federal.
3. Do exposto, a manifestação é no sentido da procedência da ação, para que seja declarada a inconstitucionalidade dos artigos 2º, inciso II, alínea “a”, 63, caput e parágrafo único, 64 e 65, caput e parágrafos 1º e 2º, Anexo II, os quais regulam a taxa de prevenção e combate a incêndio, todos da Lei n.º 1.868, de 30 de dezembro de 2005, do Município de Feliz, por afronta aos artigos 8º, 82, inciso IV, 124, inciso I, 128, inciso II, 130 e 140, parágrafo 1º, inciso II, todos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 82, inciso IV, 144, inciso V, parágrafos 5º e 6º, e 145, inciso II, todos da Constituição da República.

Porto Alegre, 10 de março de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.

FLW/MLAS/AJB
� Manual de Direito Tributário. 3.ed. São Paulo: Saraiva, 2006, pp. 34-5.


� Art. 1º - Todos os prédios com instalações comerciais, industriais, de diversões públicas e edifícios residenciais com mais de uma economia e mais de um pavimento, deverão possuir plano de prevenção e proteção contra incêndio, aprovado pelo Corpo de Bombeiros da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul.


[...]


Art. 2º - Aquele que não apresentar plano de prevenção e proteção contra incêndio, descumprir os prazos assinalados para a instalação dos itens de segurança julgados necessários ou instalá-los em desconformidade com as especificações oficiais incorrerá nas seguintes sanções: 


I - advertência;


II - multa;


III - interdição;


Parágrafo 1º - A advertência aplica-se na hipótese de instalação incompleta ou deficiente de itens de segurança, devendo especificar as medidas necessárias e assinalar prazo estritamente necessário para a regularização da segurança contra incêndio do prédio. 


Art. 3º - Os valores relativos às multas aplicadas com base nesta Lei e à cobrança da taxa prevista na Lei n.º 8.109, de 19 de dezembro de 1985, e alterações posteriores, referente a serviços especiais não emergenciais, constituir-se-ão em receita a ser recolhida, em cada município, para fundos municipais criados com o objetivo de auxiliar o reequipamento do Corpo de Bombeiros. 


Parágrafo único - Os valores relativos a multas e taxas arrecadadas em municípios que não possuírem fundo de reequipamento dos bombeiros serão recolhidos ao Fundo Estadual de Segurança Pública (FESP). 


� Art. 1º - Aos Corpos de Bombeiros Municipais, Particulares, Voluntários ou Mistos, somente serão concedidos registro e autorização de funcionamento, se satisfeitas as prescrições técnicas e operacionais do Corpo de Bombeiros da Brigada Militar e os procedimentos determinados pela Secretaria da Justiça e da Segurança


.Art. 2º - Para os fins do disposto no artigo anterior, considera-se:


I - Corpo de Bombeiros Municipal a organização civil, mantida pelos municípios, com a finalidade de auxiliar nos serviços de prevenção e combate aos incêndios, no salvamento de vidas e na proteção dos bens, em caso de desastres, e em outras atividades de defesa civil;


II - Corpo de Bombeiros Voluntários a sociedade civil sem fins lucrativos, com a finalidade de auxiliar nos serviços de prevenção e combate aos incêndios, no salvamento de vidas e na proteção dos bens, em caso de desastres, e em outras atividades de defesa civil;


III - Corpo de Bombeiros Comunitário ou Misto a organização civil que dispõe, além de voluntários, também de funcionários municipais ou estaduais, com a finalidade de auxiliar nos serviços de prevenção e combate aos incêndios, no salvamento de vidas e na proteção dos bens, em caso de desastres, e em outras atividades de defesa civil;


IV - Corpo de Bombeiros Particulares a organização civil, do tipo Brigada de Incêndio, mantida por empresa ou grupo de empresas, com vínculo empregatício próprio, que normalmente atua na área física de suas instalações, podendo prestar socorro à comunidade onde está inserida, em casos de desastres, de forma sistemática ou quando solicitada.


Art. 3º - Compete à Secretaria da Justiça e da Segurança, através da Brigada Militar, a elaboração de normas gerais para o registro e o funcionamento dos serviços civis auxiliares à missão do Corpo de Bombeiro da Brigada Militar. Art. 4º - Compete à Brigada Militar, através do Comando do Corpo de Bombeiros, prestar orientação técnica e zelar pela eficiência operacional de seus congêneres dentro do território estadual, colaborando no preparo técnico dos integrantes dos grupamentos de serviços auxiliares de combate a incêndio.


Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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